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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 9.756, de 11 de abril de 2019, que “

 Institui o portal único ´gov.br´ e dispõe sobre as regras de unificação dos canais 

digitais do Governo federal”. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em abril deste ano, o Presidente da República editou o Decreto nº 

9.756/19, que determina a centralização de todos os canais digitais da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo federal no domínio 

“gov.br”. Em seu art. 3º, a norma proíbe órgãos, autarquias e fundações vinculadas à 

União de registrar novos domínios “.gov.br” e aplicativos móveis em lojas virtuais, 

como a Google Play e a App Store, “sem autorização prévia e análise de 

conformidade”, de acordo com disciplinamento a ser estabelecido em ato do Ministério 

da Economia. 

A alegação para a adoção do Decreto é a que a medida proporcionará 

significativa redução de custos na área de comunicação social do governo. Trata-se, 

no entanto, de ato que representa evidente afronta à autonomia das instituições 

autárquicas e fundacionais, causando grande preocupação entre agências 

reguladoras, universidades públicas federais e outras instituições vinculadas à esfera 

da União. 

Para ilustrar esse cenário de apreensão, mencionamos o caso do 

órgão regulador das telecomunicações – a Agência Nacional de Telecomunicações – 

Anatel. A entidade foi criada pela Lei nº 9.472/97 com natureza de autarquia especial, 

e tem, entre suas principais características, a “independência administrativa” e a 

“ausência de subordinação hierárquica”. Assim, no cumprimento das suas atribuições 

legais de regulação e fiscalização dos serviços de telecomunicações, a Anatel 

disponibiliza aos usuários aplicativos de internet de relevante interesse público, como 

o “Anatel Consumidor”, para registro de reclamações contra operadoras, e o “Anatel 

Serviço Móvel”, onde o consumidor pode acessar os índices de qualidade dos serviços 

de telefonia móvel prestados em todos os municípios do País. 
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Sendo assim, ao determinar que a Anatel submeta a publicação de 

novos aplicativos móveis à análise de conformidade e autorização prévia do Poder 

Executivo, o Decreto não somente prejudicará o consumidor, ao tolhê-lo dos 

benefícios dos serviços oferecidos pela agência com maior celeridade, mas também 

incorrerá em flagrante ilegalidade, ao ferir os princípios de independência 

administrativa e ausência de subordinação hierárquica conferidos por lei à Anatel. 

A demonstração de que o Poder Executivo exorbitou do seu poder 

regulamentar ao expedir o Decreto nº 9.756/19 também pode ser ilustrada no campo 

da educação e da pesquisa científica e tecnológica. Isso porque um dos princípios 

mais importantes que norteiam as atividades das universidades federais brasileiras é 

a sua autonomia. Essa característica pressupõe o exercício de gestão própria, não se 

justificando, assim, que essas instituições se submetam à autorização prévia do Poder 

Executivo para a realização de ações meramente administrativas, como o 

gerenciamento dos seus portais na internet ou o lançamento de aplicativos móveis de 

interesse da comunidade acadêmica e da população em geral. 

Para exemplificar o impacto dessa medida sobre as atividades 

acadêmicas, imaginamos o caso de uma universidade que, no curso de uma pesquisa 

sobre o combate a uma determinada doença, desenvolva um aplicativo com o objetivo 

de colher informações sobre o perfil da população de determinada localidade. De 

acordo com o Decreto, a instituição será obrigada a submeter o novo aplicativo ao 

crivo do Poder Executivo, a quem caberá autorizar – ou não – a sua operação. Trata-

se de uma situação que atenta não apenas contra a autonomia universitária, mas 

também contra a liberdade de pesquisa científica no País, ao torná-la mais burocrática 

e sujeita a interferências indevidas, mediante censura prévia. 

Desse modo, considerando que o art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal atribui ao Congresso Nacional a prerrogativa de “sustar os atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2019. 

Deputado NILTO TATTO PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.756, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
Institui o portal único "gov.br" e dispõe sobre 

as regras de unificação dos canais digitais do 

Governo federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o portal único "gov.br", no âmbito dos órgãos e das entidades 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo federal, 

por meio do qual informações institucionais, notícias e serviços públicos prestados pelo 

Governo federal serão disponibilizados de maneira centralizada.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se canais digitais os portais 

na internet e os aplicativos móveis que contenham informações institucionais, notícias ou 

prestação de serviços do Governo federal.  

Art. 3º A Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia coordenará os 

processos de solicitação e autorizará o registro de domínios na internet e de aplicativos móveis 

nas lojas de aplicativos.  

§ 1º Fica vedado, a partir de 1º de julho de 2019, o registro de novos domínios 

".gov.br" na internet e de aplicativos móveis em lojas de aplicativos pelos órgãos e pelas 

entidades da administração pública federal a que se refere o art. 1º sem autorização prévia e 

análise de conformidade, a ser disciplinada em ato do Secretário de Governo Digital da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia.  

§ 2º Será obrigatório, a partir de 1º de julho de 2019, a utilização do domínio raiz 

"gov.br", acrescido de "/" e seguido do detalhamento do endereço, nos novos endereços de sítios 

eletrônicos do Governo federal.  

§ 3º Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração pública 

federal a que se refere o art. 1º adequarão os aplicativos móveis sob sua responsabilidade que 

estejam disponíveis em lojas de aplicativos na data de publicação deste Decreto.  

§ 4º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia disporá sobre os 

procedimentos específicos para a autorização prévia e a análise de conformidade de que tratam 

o caput e o § 1º.  

Art. 4º A Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da 

Presidência da República coordenará a consolidação de portais governamentais na internet, sob 

o domínio "gov.br".  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º Até 31 de julho de 2019, a Secretaria Especial de Comunicação Social da 

Secretaria de Governo da Presidência da República e a Secretaria de Governo Digital da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia 

disponibilizarão a solução técnica "gov.br" para adesão dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração pública 

federal a que se refere o art. 1º deverão:  

I - migrar os conteúdos de seus portais na internet para o portal único, registrado 

sob o domínio "gov.br"; e  

II - desativar os endereços de sítios eletrônicos existentes do Governo federal ou 

redirecionar o acesso para o portal único, registrado sob o domínio "gov.br".  

Art. 5º A Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da 

Presidência da República monitorará, articulará, disseminará e apoiará a adoção de práticas que 

permitam a implementação do projeto de unificação dos canais digitais.  

Art. 6º As ações de comunicação social e de utilidade pública do Governo federal 

deverão fazer referência exclusivamente ao portal único "gov.br" a partir de 1º de janeiro de 

2020.  

Art. 7º O Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, o Secretário Especial 

de Comunicação Social da Secretaria de Governo da Presidência da República e o Secretário 

Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República 

disciplinarão, em ato conjunto, as diretrizes, as regras, as exceções e os procedimentos gerais 

para registro, autorização e publicação de canais digitais do Governo federal não previstos neste 

Decreto.  

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Mauro Biancamano Guimarães  

Floriano Peixoto Vieira Neto 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 388/2019 

fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento 

de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de 

radiofreqüências.  

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico 

e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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